TEXTO FINAL REVISADO
pela Coordenacao de Redagao Legislativa,
nos termos do Regulamento Administrativo do Senado Federal

PROJETO DE LEI N° 2.225, DE 2021,
da Senadora Nilda Gondim

Alteraa Lein®8.069, de 13 de julho de 1990
(Estatuto da Crianca e do Adolescente),
para garantir a crianga e ao adolescente em
situacdo de violéncia doméstica prioridade
absoluta para matricula ou transferéncia
para a instituicdo de educacdo basica mais
préoxima de seu domicilio.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O art. 54 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Crianga e do
Adolescente), passa a vigorar acrescido do seguinte § 4°:

CATE 54

§ 4° A crianga e o adolescente em situagdo de violéncia doméstica
e familiar, nos termos da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei
Maria da Penha), t€ém prioridade absoluta para matricula ou
transferéncia para a institui¢do de educacdo basica mais proxima de seu
domicilio, mediante a apresentacao dos documentos comprobatérios do
registro da ocorréncia policial ou de certidao do processo de violéncia

doméstica e familiar em curso, assegurada a preservagdo do sigilo.”
(NR)



Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacgao.



